
 
 A COMISSÃO D CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, e de

parecer que a Moção Nº 68/2021, que dispõe sobre“MOÇÃO DE REPÚDIO contra discurso de

odio do Deputado Estadual Frederico D'Ávila (PSL-SP)”, sea apreciada em Plenário, por não
ap esentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional.

9 de outubro de 2021.
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